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ATA DA SÉSSÁO PÚBLICADERESULTADO DA A o

coNCOP§,ÊNCrÀ lf oo2 n022

As10h(dezhoras)dodia05(cinco)deoutubrodel)22,lasaladereuniões,sltonaRuaFranclscoSantos'

l60,2oandar,Itabaiana/SE,reuniu-seaCornissãoPermanentedeLicitagãodaPrefeituÍadeltabaiana,nomeada

pela Portaria no 026' de 04 Janelro da 2022' parô ÍÉsultâdo do julgamonto do onvolope de habilitação'

objetivandoacontrataçãodeemPresaespecializadaernobraseserviçosdeengenhariaparapavimentaçãoa

paralelepípedoderuasdoPovoadoRiodasPedras,nestemunicípio.Nohonáriomarcado,pelacomissãoficou

constatada a ausência de todos os licitantes, embora todos estivessem cientes conforme ata do dia 30 de

setembro2022encamiúadapore-mailepublicadanositeediáriooficialdomunicípio.Atocontínuo,a

I,resic]errtedaComissãoentãoproclamouqueosdocumentosdehabilitaçãoforamanalisadospelacomissãoe
.-^r^ r.'-^^.kairn civil Vinicius Moura da Costq portador do CREA/SE 271901438-l' no que se refere a

qualificação Écnlc8' scndo consrâtada a rrÀBrLrTâÇÂ(

CONSTRUÇÓES EIRELI conforme parecer técnico no 09112022'

Cumpreinformarque,apresentesessão,éfulcradaemdiligênciamentoconcedi.loquandodaatadaSessaodo

dia30desetembrode2022,onde,embrevesÍntese'constatou.Sequeadocumentagãoerigida"para

adimplementodosubitemg.Tdoinstrumentoetlitallcio,pelalicitante,encontrava-seinquinada'dovidoàato

superveniente'jáqueaempresaaqualalicençaaludiahaviaencerradosuasatividadesnointercursolicitatório'

nesseviés,fez-senecessário"opo.t*i,uçãodesaneamentodatlocumentagãohabilitatória,hajavistaque,a

documentaçãoemcotejo,dizrespeitoacontliçãopreexistente,recaindo,assim,nosalvitresdoegrégioTribunal

deContasdaUnião_TCU,noSentidodesefazernecessárioocomPêtentodiligeociamentoe,apósoreferido,

observotr-se que a licitante procedeu a escoima do vício' no sentido de intlexar nova Licença Válida de

fortecedor habituat à época de deflagração do certame'

Diante do exposto e considerando a rescisão contratual pretérit4 sem que se houvesse dado hlcio a efetiva

execução contratual, bem como de acordo com aplicagão análoga do §2', do Art' 64, da Lei Federal N'

8.666193,aComissãodeclaraefetivamentecomovencedoradocêrtameal"Empresaremanescente,paÍaquese

execute o objeto avençado em iguais condições ao vencedor primordial, ou seja, pelo dispêndio de R$

852.819,58(oitocentosecinquentaedoismil,oitocentosedezenovereaisecinquentaeoitocentavos).Porfim,

a presidente da comissão informa que a ata será publicada no sítio eletrônico e Diário oficial do Município para

conhecimento de todos, encamiúando-se o procedimento para homologação e adjudicação'

rr-ada mais havendo a ser dito, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai devidamcntc

assinada por todos
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